
1 Cancelamento do TEMA 991 do STJ 
 (Paradigmas REsp 1.708.301 e REsp 1.711.986)  

Questão submetida a julgamento: Discute-se se é ou não necessária a apreensão e perícia da arma de fogo para a 
incidência da majorante do art. 157, § 2º, I, do Código Penal. 

Motivo do Cancelamento: Trecho da decisão do Relator Ministro Sebastião Reis Júnior: “Diante disso, em razão da novatio 

legis – a qual alterou o objeto deste recurso repetitivo (art. 257-C do RISTJ) – isto é, o art. 157, § 2º-A, I, do Código Penal, 
entendo que o presente recurso não se presta a julgamento sob o rito do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo 
Civil, razão pela qual torno sem efeito a sua afetação” (Cancelado em 24/05/2018). 

Assuntos: DIREITO PENAL; Roubo. 

 

2 Julgamento do TEMA 149 pelo STF 
(Paradigma RE 594.435) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se à luz dos artigos 5º, XXXVI; e 114, da Constituição Federal; e 4º, caput, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, qual a justiça competente, se a Justiça do Trabalho ou a Justiça Comum, para 
processar e julgar conflito que envolve contribuição previdenciária instituída pelo Estado membro incidente sobre 
complementação de proventos e de pensões por ele paga. 

Teses Firmadas: “Compete à Justiça comum o julgamento de conflito de interesses a envolver a incidência de contribuição 
previdenciária, considerada a complementação de proventos” (julgamento realizado em 24/05/2018). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Previdenciárias; Servidores Inativos. DIREITO ADMINISTRATIVO E 
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e Benefícios; Complementação de 
Benefício/Ferroviário. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Jurisdição e Competência. 
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DECISÃO 
 

Movimentação 
Processual 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1708301
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=83728404&num_registro=201702916915&data=20180524&tipo=0
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2644649&numeroProcesso=594435&classeProcesso=RE&numeroTema=149
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2644649&numeroProcesso=594435&classeProcesso=RE&numeroTema=149


 Supremo Tribunal Federal: 
 

•  STF decidirá se é possível a revisão de aposentadoria pela regra mais vantajosa (TEMA 996). 
 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 
“INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal 

Federal – STF, ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais 

quaisquer dúvidas a respeito dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por 

exemplo, as que concernem à suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta 

encaminhá-las pelo email nugep@trf1.jus.br ”. 

 

  

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 
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Leia mais 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=379524

